
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_4480 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.051-A, DE 2015 
(Do Sr. Cabo Daciolo) 

 
Acresce o art. 225-A ao Decreto-Lei nº 1.001, de 21 de outubro de 1969 
(Código Penal Militar) para tipificar como crime a redução à condição 
análoga à de escravo de Militares; tendo parecer da Comissão de 
Relações Exteriores e de Defesa Nacional, pela rejeição (relator: DEP. 
NELSON MARQUEZELLI). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (MÉRITO E ART. 54, 
RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
 

AVULSO NÃO 
PUBLICADO 

PROPOSIÇÃO 

DE PLENÁRIO 
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O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 

Art. 1º Acresce ao Decreto-Lei nº 1.001, de 21 de outubro de 

1969 – Código Penal Militar, o art. 225-A, com a seguinte redação:  

“Art. 225-A. Reduzir alguém à condição análoga à de 

escravo, quer submetendo-o a trabalhos forçados ou a 

jornada exaustiva, quer sujeitando-o à condições 

degradantes de trabalho, quer restringindo, por qualquer 

meio, sua locomoção em razão de ordem proferida por 

superior que, implique em prática de ato humilhante e 

desrespeitoso. 

Pena – reclusão, de três a oito anos, e multa, além da 

pena correspondente à violência. 

§ 1º Nas mesmas penas incorre quem: 

I- cerceia o uso de qualquer meio de transporte por 

parte do militar, com o fim de retê-lo no local de 

trabalho; 

II- se apodera de documentos ou objetos pessoais do 

militar, com o fim de retê-lo no local de trabalho. 

§ 2º A pena é aumentada de metade, se o crime é 

cometido por motivo de preconceito de raça, cor, etnia, 

religião ou origem. 

 

Art. 2º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

No Brasil, o trabalho escravo é definido pelo Artigo 149 do Código Penal. O 
trabalho escravo não é caracterizado tão somente por meras infrações trabalhistas. 
Ele é um crime contra a dignidade humana. A constatação de qualquer um dos 
quatro elementos vistos abaixo é suficiente para configurar a exploração de trabalho 
escravo: 

- TRABALHO FORÇADO: o indivíduo é obrigado a se submeter a condições 
de trabalho em que é explorado, sem possibilidade de deixar o local, seja por 
ameaça e violências física ou psicológica; 

- JORNADA EXAUSTIVA: expediente desgastante que vai além de horas 
extras e coloca em risco a integridade física do militar, já que o intervalo entre as 
jornadas é insuficiente para a reposição de energia; 

- CONDIÇÕES DEGRADANTES: um conjunto de elementos irregulares que 
caracterizam a precariedade do trabalho e das condições de vida sob a qual o militar 
é submetido, atentando contra a sua dignidade. 
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 O trabalho escravo ainda não é tratado pelo Código Penal Militar. 
Infelizmente, percebe-se aqui e acolá que a redução à condição análoga à de 
escravo não é uma prática incomum nas instituições militares. O princípio da 
legalidade adotado pela Carta Magna constitui uma garantia para os militares, uma 
vez que impede abusos e arbítrio por parte da Administração Pública Militar ao 
aplicar sansões disciplinares que podem configurar cerceamento do direito 
fundamental de liberdade dos mesmos. 

Ante o exposto, submetemos aos nobres pares a presente proposição, e 
contamos com o apoio para sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 22 de setembro de 2015. 

 
CABO DACIOLO 

DEPUTADO FEDERAL 
Sem Partido/RJ 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
DECRETO-LEI Nº 1.001, DE 21 DE OUTUBRO DE 1969 

 

Código Penal Militar  

 

Os Ministros da Marinha de Guerra, do Exército e da Aeronáutica Militar, usando 

das atribuições que lhes confere o art. 3º do Ato Institucional nº 16, de 14 de outubro de 1969, 

combinado com o § 1° do art. 2°, do Ato Institucional n° 5, de 13 de dezembro de 1968, 

decretam:  

 

CÓDIGO PENAL MILITAR 

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL 

 

LIVRO I 

DOS CRIMES MILITARES EM TEMPO 

DE PAZ 

 

TÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A SEGURANÇA 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DOS CRIMES CONTRA A LIBERDADE 

 

Seção I 

Dos crimes contra a liberdade 

Individual 

....................................................................................................................................................... 
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Seqüestro ou cárcere privado  

Art. 225. Privar alguém de sua liberdade, mediante seqüestro ou cárcere privado:  

Pena - reclusão, até três anos.  

 

Aumento de pena  

§ 1º A pena é aumentada de metade:  

I - se a vítima é ascendente, descendente ou cônjuge do agente;  

II - se o crime é praticado mediante internação da vítima em casa de saúde ou 

hospital;  

III - se a privação de liberdade dura mais de quinze dias.  

 

Formas qualificadas pelo resultado  

§ 2º Se resulta à vítima, em razão de maus tratos ou da natureza da detenção, 

grave sofrimento físico ou moral:  

Pena - reclusão, de dois a oito anos.  

§ 3º Se, pela razão do parágrafo anterior, resulta morte:  

Pena - reclusão, de doze a trinta anos.  

 

Seção II 

Do crime contra a inviolabilidade do domicílio 
 

Violação de domicílio  

Art. 226. Entrar ou permanecer, clandestina ou astuciosamente, ou contra a 

vontade expressa ou tácita de quem de direito, em casa alheia ou em suas dependências:  

Pena - detenção, até três meses.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

TÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A PESSOA 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DOS CRIMES CONTRA A LIBERDADE INDIVIDUAL 

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Seção I 

Dos crimes contra a liberdade pessoal 
....................................................................................................................................................... 

 

Redução a condição análoga à de escravo  
Art. 149. Reduzir alguém a condição análoga à de escravo, quer submetendo-o a 

trabalhos forçados ou a jornada exaustiva, quer sujeitando-o a condições degradantes de 

trabalho, quer restringindo, por qualquer meio, sua locomoção em razão de dívida contraída 

com o empregador ou preposto:  

Pena - reclusão, de dois a oito anos, e multa, além da pena correspondente à 

violência.  

§ 1º Nas mesmas penas incorre quem:  

I - cerceia o uso de qualquer meio de transporte por parte do trabalhador, com o 

fim de retê-lo no local de trabalho;  

II - mantém vigilância ostensiva no local de trabalho ou se apodera de 

documentos ou objetos pessoais do trabalhador, com o fim de retê-lo no local de trabalho.  

§ 2º A pena é aumentada de metade, se o crime é cometido:  

I - contra criança ou adolescente;  

II - por motivo de preconceito de raça, cor, etnia, religião ou origem. (Artigo com 

redação dada pela Lei nº 10.803, de 11/12/2003) 

 

Seção II 

Dos crimes contra a inviolabilidade do domicílio 
 

Violação de domicílio  
Art. 150. Entrar ou permanecer, clandestina ou astuciosamente, ou contra a 

vontade expressa ou tácita de quem de direito, em casa alheia ou em suas dependências:  

Pena - detenção, de um a três meses, ou multa.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL- CREDN 
 
I - RELATÓRIO 
 
 
    O Projeto de Lei em epígrafe, de autoria do nobre deputado Cabo 
Daciolo, pretende acrescentar dispositivo ao Art. 255-A ao Decreto- Lei n° 1.001, de 
21 de outubro de 1969 (Código Penal Militar), para tipificar como crime a redução à 
condição análoga à de escravo de Militares. 
 
  O nobre autor da propositura quer a extensão dos ditames legais 
esculpidos no artigo 149 do Código Penal para integrar , em sua inteireza , ao 
Código Penal Militar. 
     
    Encerrado o prazo, não foram apresentadas emendas ao Projeto. 
 
   É o nosso relatório. 
 
 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497431&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497431&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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II – VOTO DO RELATOR 
 
  Sobejamente e por força de entendimento legal não encontrarmos 
guarita nos argumentos no Nobre Deputado, quer seja pelas competências legais, 
quer seja pelo mérito de nossa Comissão. 
 
   Mesmo de relance e sem ferir a competência da Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania, entendo que  a propositura é desbordante, pois 
incide em inadequação de legalidade, por tratar de tema já disciplinado em outra lei, 
tendo em vista que o Código Penal Militar e pelo próprio Código Penal já tutelam os 
bens jurídicos do projeto; 
 

 Verifica-se que embora não exista na legislação penal militar o tipo penal de 
redução à condição análoga à de escravo, existem outros tipos penais que tutelam o 
mesmo bem jurídico, como por exemplo: rigor excessivo (Art. 174 - Exceder a 
faculdade de punir o subordinado, fazendo-o com rigor não permitido, ou ofendendo-
o por palavra, ato ou escrito), violência contra inferior (Art. 175 - praticar violência 
contra inferior), ofensa aviltante a inferior (Art 176 - Ofender inferior, mediante ato de 
violência que, por natureza ou pelo meio empregado, se considere aviltante), ou 
cárcere privado (Art. 225 Privar alguém de sua liberdade, mediante seqüestro ou 
cárcere privado); 
  

A condição análoga à de escravo pressupõe ausência de vínculo trabalhista 
legal ou válido, além da falta do exercício básico de direitos, com por exemplo, o 
direito de ir e vir, pertencente a todo e qualquer cidadão, desde que não esteja em 
situação de ilegalidade. Dessa forma, in casu, como conceber que um militar 
contratado pelo Estado, com todas as prerrogativas, benefícios e vantagens 
remuneratórias decorrentes de seu posto ou graduação, possa se encontrar em 
condição análoga de escravo? 

 
Os bens jurídicos tutelados pelo projeto em questão já são objetos de 

proteção, tanto pela lei penal militar, como pela lei penal comum; 
 

Ao tentar importar do Código Penal o crime de redução à condição análoga 
de escravo para a legislação penal castrense, a proposta incorre em vários erros 
legais e doutrinários, pois esse tipo penal estabelece uma proteção contra abusos 
praticados nas relações trabalhistas, o que não é extensivo para as relações 
estatutárias, que já possuem a própria tutela; 
  

O Brasil é signatário de três convenções internacionais que vedam o trabalho 
forçado ou compulsório, em todas elas o serviço militar é retirado das interpretações 
que possam levar a conclusão da existência de trabalho forçado ou jornada 
exaustiva em suas atividades, isso se deve a natureza singular do exercício da 
atividade militar, reconhecida pela jurisprudência jurídica internacional; 
 

A primeira à qual o país prestou adesão foi a Convenção da Organização 
Internacional do Trabalho (OIT) nº 29/1930, promulgada pelo Decreto nº 41.721, de 
25 de junho de 1957, que prevê claramente em seu Art. 2º: “1. Para os fins da 
presente convenção, a expressão “trabalho forçado ou obrigatório” designará todo 
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trabalho ou serviço exigido de um indivíduo sob ameaça de qualquer penalidade e 
para o qual êle não se ofereceu de espontânea vontade.  
 

 Entretanto, a expressão “trabalho forçado ou obrigatório” não compreenderá 
para os fins da presente convenção: a) qualquer trabalho ou serviço exigido em 
virtude das leis sôbre o serviço militar obrigatório e que só compreenda trabalhos de 
caráter puramente militar;” . 
 

Ainda dentro desse prisma  foi promulgado também o Decreto nº 592, de 6 de 
julho de 1962, o Pacto Internacional dos Direitos Civis e Políticos, de 1966, que 
prevê em seu Art. 8º § 3º: “3. a) Ninguém poderá ser obrigado a executar trabalhos 
forçados ou obrigatórios; b) A alínea a) do presente parágrafo não poderá ser 
interpretada no sentido de proibir, nos países em que certos crimes sejam punidos 
com prisão e trabalhos forçados, o cumprimento de uma pena de trabalhos forçados, 
imposta por um tribunal competente; c) Para os efeitos do presente parágrafo, não 
serão considerados "trabalhos forçados ou obrigatórios": i) qualquer trabalho ou 
serviço, não previsto na alínea b) normalmente exigido de um individuo que tenha 
sido encarcerado em cumprimento de decisão judicial ou que, tendo sido objeto de 
tal decisão, ache-se em liberdade condicional; ii) qualquer serviço de caráter militar 
e, nos países em que se admite a isenção por motivo de consciência, qualquer 
serviço nacional que a lei venha a exigir daqueles que se oponham ao serviço militar 
por motivo de consciência;”. 
 

Por final, o Brasil também aderiu ao Pacto de São José da Costa Rica de 
1969, a Convenção Americana sobre os Direitos Humanos, promulgada pelo 
Decreto nº 678, de 6 de novembro de 1992, que em seu Art. 6º estabelece: “2. 
Ninguém deve ser constrangido a executar trabalho forçado ou obrigatório. Nos 
países em que se prescreve, para certos delitos, pena privativa de liberdade 
acompanhada de trabalhos forçados, esta disposição não pode ser interpretada no 
sentido de proibir o cumprimento da dita pena, imposta por um juiz ou tribunal 
competente. O trabalho forçado não deve afetar a dignidade, nem a capacidade 
física e intelectual do recluso.  

 
 Não constituem trabalhos forçados ou obrigatórios para os efeitos deste 

artigo: a) os trabalhos ou serviços normalmente exigidos de pessoa reclusa em 
cumprimento de sentença ou resolução formal expedida pela autoridade judiciária 
competente. Tais trabalhos ou serviços devem ser executados sob vigilância e 
controle das autoridades públicas, e os indivíduos que os executarem não devem 
ser postos à disposição de particulares, companhias ou pessoa jurídicas de caráter 
privado; b) serviço militar e, nos países em que se admite a isenção por motivo de 
consciência, qualquer serviço nacional que a lei estabelecer em lugar daquele;” . 
  

Conforme as convenções internacionais citadas acima, pelo entendimento 
atual do Supremo Tribunal Federal, tem status normativo supralegal, isso equivale 
dizer que são inferiores à Constituição Federal, mas tem hierarquia superior às leis 
ordinárias, nessas incluídas o Código Penal Militar. Portanto, a inclusão pretendida 
pelo projeto, confrontaria com normas de superior hierarquia (convenções 
internacionais que versam sobre direitos humanos), passível, consequentemente, de 
não aplicação pela utilização do critério de hierarquia das normas. 
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Finalmente, a apuração e julgamento de abusos cometidos pela Autoridade 
Militar contra seus subordinados tem normatização própria, prevista na Lei nº 4.898, 
de 9 de dezembro de 1965. A eventual inclusão do crime de “redução à condição 
análoga de escravo” no CPM criaria um conflito de normas. Ainda sobre o crime 
propriamente dito, de redução análoga à de escravo, trata-se, segundo uníssona 
doutrina, de um crime contra a organização do trabalho, previsto também no Art. 149 
do Código Penal, cabendo a Justiça Federal o processo e julgamento de tais delitos. 

 
  Neste contexto, não se verifica a mínima utilidade da inserção de tal espécie 
delitiva no Código Penal Militar, pois, além de tal matéria ser estranha aos bens e 
interesses da caserna, caso um agente militar desviando-se de sua função 
mantenha alguém, seja militar ou não, em condição análoga a de escravo, 
independente do local do crime, responde este pela figura típica estabelecida no Art. 
149 do Código Penal Brasileiro: “Art. 149. Reduzir alguém a condição análoga à de 
escravo, quer submetendo-o a trabalhos forçados ou a jornada exaustiva, quer 
sujeitando-o a condições degradantes de trabalho, quer restringindo, por qualquer 
meio, sua locomoção em razão de dívida contraída com o empregador ou preposto: 
§ 1o Nas mesmas penas incorre quem: I – cerceia o uso de qualquer meio de 
transporte por parte do trabalhador, com o fim de retê-lo no local de trabalho; II – 
mantém vigilância ostensiva no local de trabalho ou se apodera de documentos ou 
objetos pessoais do trabalhador, com o fim de retê-lo no local de trabalho. § 2o A 
pena é aumentada de metade, se o crime é cometido: I – contra criança ou 
adolescente; II – por motivo de preconceito de raça, cor, etnia, religião ou origem.”. 
 

Outrossim, prevê o Art. 109 da Constituição Federal: “Art. 109. Aos juízes 
federais compete processar e julgar: ... VI - os crimes contra a organização do 
trabalho e, nos casos determinados por lei, contra o sistema financeiro e a ordem 
econômico-financeira;” (grifo nosso), assim, o projeto vai de encontro a esse 
preceito, criando uma incompatibilidade de conteúdo entre o projeto e a Carta 
Magna, configurando uma inconstitucionalidade material. 
 

Portanto , Senhoras e Senhores Deputados , por mais que se argumente ser 
o aludido delito um atentado contra os direitos humanos e a dignidade da pessoa, o 
legislador constituinte pátrio se preocupou e se encarregou de definir a competência 
de tais crimes como sendo da Justiça Federal comum, não cabendo, portanto, uma 
lei ordinária inserir a mesma espécie delitiva no Código Penal Militar, de maneira a 
deslocar ou transmutar a competência da Justiça Federal para a Justiça Militar. 

 
O meu voto é pela rejeição do Projeto de Lei nº 3.501, de 2015. 
 
           Sala das Comissões,               dezembro de 2015. 
 
 

DEPUTADO NELSON MARQUEZELLI  
       Relator 
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III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou pela rejeição do Projeto de Lei nº 3.051/15, 
nos termos do parecer do relator, Deputado Nelson Marquezelli. O Deputado Cabo 
Daciolo manifestou voto contrário.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Pedro Vilela - Presidente, Luiz Carlos Hauly e Takayama - 
Vice-Presidentes, Arlindo Chinaglia, Arnon Bezerra, Bruna Furlan, Capitão Augusto, 
Claudio Cajado, Ezequiel Fonseca, Henrique Fontana, Heráclito Fortes, Jarbas 
Vasconcelos, Jean Wyllys, Jô Moraes, Márcio Marinho, Marco Maia, Marcus Vicente, 
Miguel Haddad, Moses Rodrigues, Pastor Eurico, Roberto Freire, Rosangela Gomes, 
Rubens Bueno, Tadeu Alencar, Cabo Daciolo, César Messias, Dilceu Sperafico, Luiz 
Carlos Busato, Luiz Nishimori, Ronaldo Lessa, Vanderlei Macris e Vicente Candido.  

Sala da Comissão, em 8 de junho de 2016.  
  
  

Deputado PEDRO VILELA  
Presidente  
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